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Parecer 00000/2022

Ref.: Projeto de Lei Nº 049/2022.

Autoria: JOSÉ EDUARDO MORAIS PERBELINI

Matéria: Semana Municipal 

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARLAMENTAR. PARECER 

FAVORÁVEL.

I-DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei que pretende instituir no calendário oficial de eventos do 

Município a Semana Municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais e dá outras 

providências, de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador JOSÉ EDUARDO MORAIS 

PERBELINI

Este é o relatório, segue o parecer.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 

legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 

que couber, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei que é de 

natureza concorrente:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias de competência 

privativa do Prefeito:

Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre:

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:  
- 

C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: G

C
57

-T
V

B
M

-5
X

89
-K

H
S

Z



Câmara Municipal de Tatuí
Edifício Presidente Tancredo Neves

Tel. / Whatsapp (15) 3259-8300 - Site: www.camaratatui.sp.gov.br
Endereço: Av. Cônego João Clímaco, 226 – Tatuí / SP Caixa Postal 52 – CEP 18.270-540

E-mail: Arthur.procuradoria@camaratatui.sp.gov.br  - 

“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” *

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores;

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e 
orçamentária;

V - aumento da despesa ou diminuição da receita.

Trata-se de matéria não estabelecida à seara privativa do chefe do Executivo bem 

como é de interesse da Administração Pública e de relevante contribuição com a sociedade 

em geral.

O tema já fora abordado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

declarando a constitucionalidade de leis com a mesma natureza:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 

de agosto de 2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana 

Municipal de Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia 

Nervosa', a qual passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Mauá, e dá outras providências" – Lei de iniciativa 

parlamentar que não trata de nenhuma das matérias de iniciativa 

legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violando os 

princípios da separação de poderes e da reserva de administração, ao não 

atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo de atuação do Poder 

Executivo e seus órgãos – Ausência de inconstitucionalidade. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE – Norma que dispõe de forma genérica que 

a execução da lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário – Norma que não incide em vício de 

inconstitucionalidade por supostamente violar o art. 25 da CE – 

Inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada, 

apenas – Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada 

improcedente. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2103255-42.2020.8.26.0000; 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:  
- 

C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: G

C
57

-T
V

B
M

-5
X

89
-K

H
S

Z



Câmara Municipal de Tatuí
Edifício Presidente Tancredo Neves

Tel. / Whatsapp (15) 3259-8300 - Site: www.camaratatui.sp.gov.br
Endereço: Av. Cônego João Clímaco, 226 – Tatuí / SP Caixa Postal 52 – CEP 18.270-540

E-mail: Arthur.procuradoria@camaratatui.sp.gov.br  - 

“Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música” *

Relator (a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/01/2021; Data de 

Registro: 28/01/2021)

A matéria é de natureza legislativa, eis que tem por objetivo instituir no calendário 

oficial a semana municipal da Adoção, Proteção e Bem-Estar dos Animais, não constando 

qualquer inconstitucionalidade aparente.

III-DA CONCLUSÃO

Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao tramite do 

Projeto de Lei.

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 06 de Maio de 2022.

DR. ARTHUR FONTOURA

PROCURADOR LEGISLATIVO

Projeto de Lei Nº 049/2022
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Câmara Municipal de Tatuí, 6 de maio de 2022

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=GC57TVBM5X89KHSZ"?chave=GC57TVBM5X89KHSZ, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: GC57-TVBM-5X89-KHSZ
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